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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 085/2023 

 

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM 

(MA). EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 

085/2023. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO 

NO CNPJ Nº 06.138.911/0001-66; através do FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob nº 14.538.081/0001-92, com sede 

no município de Tuntum/MA CONTRATADA: JOSAFÁ B. DA SILVA, 

inscrita no CNPJ nº 26.762.114/0001-62, PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

002/2023. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso I, alínea “b” e § 

1º, da Lei n.º 8.666/93. 1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 1.1 O 

presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 

25% do quantitativo e, consequentemente do valor inicial atualizado do 

contrato firmado entre as partes, no dia 07/03/2023. 2. CLÁUSULA 

SUGUNDA DO VALOR 2.1. O aditamento contratual perfaz o total de R$ 

6.083,75 (seis mil, oitenta e três reais e setenta e cinco centavos), 

equivalente a aproximadamente 25% do valor inicialmente pactuado, 

conforme planilha de quantitativos anexa”. 2.2. O valor do Contrato n.º 

085/2023 que totalizava R$ 24.335,00 (vinte e quatro mil, trezentos e 

trinta e cinco reais), passa a ter o valor R$ 30.418,75 (trinta mil, 

quatrocentos e dezoito reais e setenta e cinco centavos). 3.CLÁUSULA 

TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

08.244.0025.2038.0000; 08.243.0024.2065.0000; 

08.243.0024.2035.0000; 08.243.0024.0119.0000; 

08.244.0025.2034.0000; 3.3.90.30.00. CLÁUSULA QUARTA - DA 

RATIFICAÇÃO: Ratificam-se todas as demais Cláusulas e condições do 

Contrato Original, aqui não expressamente modificadas, formando com 

este um todo único e indivisível, para todos os fins de direito. Tuntum 

(MA), 03 de julho de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA– 

PREFEITO DE TUNTUM/MA. 

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO N.º 226/2022 

 

ESTADO DO MARANHÃO.  PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TUNTUM (MA).  EXTRATO DO CONTRATO N.º 226/2022. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB 

O Nº 06.138.911/0001-66. CONTRATADA: I SEG SEGURANÇA E 

INTELIGÊNCIA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

21.248.951/0001-54. Base legal: Lei nº 10.520/2002 e subsidiariamente 

a Lei nº 8.666/93. Pregão Eletrônico n° 037/2023. Objeto: Prestação de 

serviços de manutenção corretiva e adequação de instalações no 

Sistema de Videomonitoramento da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública, Trânsito e Defesa Civil. PRAZO: 12(doze) meses. Valor: R$ 

199.800,00 (CENTO E NOVENTA E NOVE MIL E OITOCENTOS 

REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.122.0002.2157.0000 - Manut. 

func. da Secretaria Mun. de Segurança Publica e Defesa Civil, 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. Tuntum 

– Maranhão, 07 de julho de 2022. FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA – PREFEITO MUNICIPAL. 

 

 
 

PORTARIA N.º 280, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO 

DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 208/23, celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa L PINHEIRO SOUZA, 

CNPJ nº 41.911.217/0001-30, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA LIMPEZA HOSPITALAR, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS 

DE TUNTUM/MA-HCT. 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Jaynara Araújo da Costa 01783 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 

 

3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, 

podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas; 
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II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor 

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria 

nos autos do processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 281, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 198/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 

empresa OMEGA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ 

nº 35.369.804/0001-47, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 
 

PORTARIA N.º 282, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 199/23,  celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 

empresa GRAN MEDH – DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 

nº 10.653.892/0001-83, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM/MA. 

 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 
 

PORTARIA N.º 283, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO 

DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 

da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação 

correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 200/23, 

celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa CUNHA COMERCIO E 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 69.420.040/0001-99, cujo objeto é o 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 

ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 
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Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, 

podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor 

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria 

nos autos do processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 
 

PORTARIA N.º 284, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, 

ESTADO DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES 

PESSOA, no uso das atribuições de gestor municipal, e de acordo com 

o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e 

legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo 

relacionados, para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o 

adequado cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 

201/23, celebrado entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa MAIS SAUDE LTDA, CNPJ 

nº 10.436.813/0001-82, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de 

gestão, podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o 

Gestor quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta 

Portaria nos autos do processo licitatório ou do processo de 

formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 

garantia, quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 285, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 202/23,  celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e  o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 

empresa BRASIL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 30.249.069/0001-14, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à fiscalização 

do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 286, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO 

DO MARANHÃO, FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das 

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, 

para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecida no Contrato nº 204/23,  celebrado 

entre o MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

e a empresa MILAZZO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 

nº 28.863.972/0001-29, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS 

DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

TUNTUM/MA. 
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FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, 

podendo ou não exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor 

quanto à fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos 

administrativos do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria 

nos autos do processo licitatório ou do processo de formalização da 

contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 

quando houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 287, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 205/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa M B DE ARAUJO XAVIER, 

CNPJ nº 37.205.854/0001-14, cujo objeto é o REGISTRO DE 

PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 

 
 

PORTARIA N.º 288, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 206/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e a 

empresa DISTRIBUIDORA AGUA BOA, CNPJ nº 44.223.526/0001-06, 

cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do 

contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver, 

bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 
Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 
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PORTARIA N.º 289, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 207/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e 

a empresa EXPANSAO COMERCIO LTDA, CNPJ 

nº 31.504.008/0001-19, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 

PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE TUNTUM/MA. 

FUNÇÃO NOME CRF Nº MATRÍCULA 

Fiscal Vanessa Mendes Viana 4960 2724 

Suplente Ana Beatriz Silva Sousa 7446 4540 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum/MA. 

 

 
 

PORTARIA N.º 290, DE 13 DE JULHO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, no uso das atribuições de 

gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993 e legislação correlata, RESOLVE: 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar, 

acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das 

cláusulas estabelecida no Contrato nº 226/23, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA e a empresa I SEG SEGURANÇA E 

INTELIGÊNCIA EIRELI, CNPJ nº 21.248.951/0001-54, cujo objeto é a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

ADEQUAÇÃO DE INSTALAÇÕES NO SISTEMA DE 

VIDEOMONITORAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA, TRÂNSITO E DEFESA CIVIL. 

 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA Nº 

Fiscal Jerry Araújo da Silva 02817 

Suplente Anna Kalliny Soares Ricarte 

 

3735 

Art. 2º - Para efeito desta Portaria, considera-se: 

I – Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não 

exercer a função de ordenador de despesas; 

II – Fiscal: servidor designado para auxiliar o Gestor quanto à 

fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos 

do contrato. 

Art. 3º Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do 

processo licitatório ou do processo de formalização da contratação. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 

vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando 

houver, bem como de suas eventuais prorrogações. 

 

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA 

Prefeito Municipal de Tuntum-MA 
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